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PARECER Nº 0946/2002 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 236/2002. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, que visar 
dispor sobre a instalação de cercas energizadas destinadas à proteção de 
perímetros no Município de São Paulo. 
A presente proposta tem por finalidade fixar normas a serem obedecidas na 
colocação de cercas energizadas no âmbito do Município de São Paulo. 
Na justificativa esclarece o autor que o projeto visa regularizar, bem como 
assegurar a adequada instalação das cercas,  que deverão ser acompanhadas por 
profissionais capacitados tecnicamente. 
Com efeito, o art. 160 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, prescreve: 
"Art. 160 - O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 
I - conceder e renovar licenças para instalação e funcionamento; 
II - fixar horário e condições de funcionamento; 
III - fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem 
prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-estar da população; 
IV - estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores;" 
Da leitura do dispositivo supratranscrito, depreende-se que a matéria em análise 
insere-se, pois, no âmbito da competência legislativa do Município, para legislar 
sobre assuntos de interesse predominantemente locais. 
Assim, sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação da propositura, que 
encontra amparo nos arts. 13, inciso I, 37, "caput" e 160, incisos I, II, III e IV, 
todos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
No entanto, a fim de sanar a ilegalidade constante nos arts. 4ºe 16, tendo em vista 
que o art. 69, inciso XVI, da LOM reserva ao Sr. Prefeito a iniciativa legislativa para 
atribuir função aos órgãos da Administração, e ainda visando fixar multa para o 
caso de descumprimento da lei, sugere-se o seguinte substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº  /02 AO PROJETO DE LEI 0236/2002 
 
Dispõe sobre a instalação de cercas energizadas destinadas à proteção de 
perímetros no Município de São Paulo e dá outras previdências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º Todas as cercas destinadas à proteção de perímetros e que sejam dotadas 
de corrente elétrica, serão classificadas como energizadas, ficando incluídas na 
mesma legislação as cercas que utilizem outras denominações, tais como 
eletrônicas, elétricas, eletrificadas ou outras similares. 
Art. 2º As empresas e pessoas físicas que se dediquem à instalação de cercas 
energizadas deverão possuir registro no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) e possuir engenheiro eletricista na condição de 
responsável técnico. 
Art. 3º Será obrigatória em todas as instalações de cercas energizadas a 
apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
Art. 4º As cercas energizadas deverão obedecer, na ausência de Normas Técnicas 
Brasileiras, às Normas Técnicas Internacionais editadas pela IEC (International 
Eletrotechnical Commission), que regem a matéria. 



Parágrafo único. A obediência às normas técnicas de que trata o "caput" deste 
artigo deverá ser objeto de declaração expressa do técnico responsável pela 
instalação, que responderá por eventuais informações inverídicas 
Art. 5º As cercas energizadas deverão utilizar corrente elétrica com as seguintes 
características técnicas: 
I - Tipo de corrente: intermitente ou pulsante; 
II - Potência máxima: 5 (cinco) Joules; 
III - Intervalo dos impulsos elétricos (média): 50 (cinqüenta) impulsos/minuto; e 
IV - Duração dos impulsos elétricos (média): 0,001 (um milésimo) de segundos. 
Art. 6º A Unidade de Controle deverá ser constituída, no mínimo, de um aparelho 
energizador de cerca que apresente 1 (um) transformador e 1 (um) capacitor. 
Parágrafo único. Fica proibida a utilização de aparelhos energizadores fabricados a 
partir de bobinas automotivas ou "fly-backs" de televisão. 
Art. 7º Fica obrigatória a instalação de um sistema de aterramento específico para 
a cerca energizada, não podendo ser utilizado para este fim outro sistema de 
aterramento existente no imóvel. 
Art. 8º Os cabos elétricos destinados às conexões da cerca energizada com a 
Unidade de Controle e com o sistema de aterramento deverão, comprovadamente, 
possuir características técnicas para isolamento mínimo de 10 (dez) kV.  
Art. 9º Os isoladores utilizados no sistema devem ser construídos em material de 
alta durabilidade, não higroscópico e com capacidade de isolamento mínima de 10 
(dez) kV. 
Parágrafo único. Mesmo na hipótese de utilização de estruturas de apoio ou suporte 
dos arames da cerca energizada fabricadas em material isolante, fica obrigatória a 
utilização de isoladores com as características técnicas exigidas no "caput" deste 
artigo. 
Art. 10. Fica obrigatória a instalação, a cada 10 (dez) metros de cerca energizada, 
de placas de advertência. 
§ 1º. – Deverão ser colocadas placas de advertência nos portões e/ou portas de 
acessos existentes ao longo da cerca e em cada mudança de direção. 
§ 2º As placas de advertência de que trata o “caput” deste artigo deverão, 
obrigatoriamente, possuir dimensões mínimas de 10cm (dez centímetros) X 20cm 
(vinte centímetros) e deverão ter seu texto e símbolos voltados para ambos os 
lados da cerca. 
§ 3º A cor de fundo das placas de advertência deverá ser, obrigatoriamente, 
amarela. 
§ 4º O texto mínimo das placas de advertência deverá ser de: CERCA 
ENERGIZADA, ou CERCA ELETRIFICADA, ou CERCA ELETRÔNICA, ou CERCA 
ELÉTRICA. 
§ 5º As letras do texto mencionado no parágrafo anterior deverão ser, 
obrigatoriamente, de cor preta e ter as dimensões mínimas de: 
 I – altura: 2cm (dois centímetros); e 
II – espessura: 0,5cm (meio centímetro). 
§ 6º Fica obrigatória a inserção na mesma placa de advertência de símbolos que 
possibilitem, sem margem a dúvidas, a interpretação de que se trata de um 
sistema dotado de energia elétrica e que pode transmitir choque. 
§ 7º Os símbolos mencionados no parágrafo anterior deverão ser, 
obrigatoriamente, de cor preta. 
Art. 11. Os arames utilizados para condução da corrente elétrica da cerca 
energizada deverão ser, obrigatoriamente, do tipo liso. 
Parágrafo único. Fica expressamente proibida a utilização de arames farpados ou 
similares para condução da energia elétrica da cerca energizada. 
Art. 12. Sempre que a cerca energizada for instalada na parte superior de muros, 
grades, telas ou outras estruturas similares, a altura mínima do primeiro fio de 
arame energizado deverá ser de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) em 
relação ao nível do solo da parte externado imóvel cercado. 



Art. 13. Sempre que acerca energizada possuir fios de arame energizados desde o 
nível do solo, estes deverão estar separados da parte externa do imóvel, cercados 
através de estruturas (telas, muros, grades ou similares). 
Art. 14. Sempre que acerca energizada estiver instalada em linhas divisórias de 
imóveis, deverá haver a concordância explícita dos proprietários destes imóveis 
com relação à referida instalação. 
 Art. 15. A empresa ou o técnico instalador, sempre que solicitado pela fiscalização, 
deverá comprovar, por ocasião da conclusão da instalação e/ou dentro do período 
mínimo de 1 (um) ano após a conclusão da instalação, as características técnicas 
da corrente elétrica na cerca energizada instalada. 
Art. 16. O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a aplicação de multa 
no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), que será dobrada no caso de reincidência. 
Art. 17. O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua publicação. 
Art. 18. As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 07/07/02. 
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Retificação de publicação: 
 
Da publicação havida no Diário Oficial da Cidade em 05/03/2010, página 78, coluna 
3ª, onde se lê "PARECER Nº 0942/2002 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 236/2002", leia-se como segue: 
"PARECER Nº 0946/2002 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 236/2002". 
 
 


